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INDICA o ESTABELECIMENTODE
tMEhTO JURÍDICO NACIONAL

QlAh rn A CRIAÇÃO, NORMA “ZAÇÃD r.
HOVIOUEIM ("to no AUXÍLIO REFEIÇÃO
MRA ( (ms 'LHEIROS TUTELARES

que atgqns mumerpms no Erastl tem Enade por meta de
tegrstecãe mumctpal, () auxilto reretçào parª os
coneethems Metares,

Que o esteeetecrmento da auxíhn reterçâo para
consererrcs zuteteres, no momento, «ea 3 crrzeno ao Poder
Execuwo, a que não gera untformtdade rm pais referente
= este :ema.

que o emm elrmentaçeo. e uma forma de reconhecer e
«retomar e fortalecer a a'uação dos wnsetnerms tutelares
ras ações ue prºteção rntegral às cnanças e eeeteseentes,

ra [arma regtmemet, após mmm: a douta otenáno, seja
enc-eeo o Mrmstena da Mulher da Femina e das Dtretlos
Humaros. ':a Esptaneda dos Mimsléncs - Blocu A. &
eneer BrastltavDF CEF 70054-9U6 para um aprecte a
pesam-aeee de eeeenvetver um regramento jurídico
neuem, para que (: aux-'In: refeição pare conselhos
tutelares se;a crladc. normeuzadn e homogenerzeda em
todo país Após seta nada retorno a este Casa de Leis
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